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Recurso no:	 86.995
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Recorrente:	 AGROPECUARIA SANTA VITORIA LTDA.

RELATORI O

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara, em sessão de 28.04.93, ocasflo em que, por unanimidade de
votos, foi o julgamento convertido em diligencia a repartiçã:o de
origem, para que fossem esclarecidas as circunstâncias em que
ocorreu o lançamento do ITR relativo ao exercido de 1909.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que coma a mencionada cl :L

Em atendimento ao solicitado, foi juntado awà:
autos deste o documento de fls. 29, em que o INCRA informa que o
lançamento do ITR/29 do imóvel em teia só ocorreu em 02.05.91,
eis que o dito lançamento esteve retido para comprovação de .
dados, daí entender que a Contribuinte goza do direito à reduç'áo
do imposto pleiteada em rela0o ao exercício de 1990.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme o relatado, a Recorrente ainda náo tinha
sido notificada do lançamento do 1TR/89 na data Offi que ocorreu o
lançamento do ITR/90.

Disso resulta que, enquanto náo lançado o tributo
e notificado o Contribuinte (ainda que através da imprensa), nWo
há crédito tributário a exigir do imóvel, no se encontrando,
portamto„ em débito o imóvel rural naquela oportunidade.

S8o essas as razffes que me levam a dar provimento
ao recurso, para que o órgab lançador proceda a novo lançamento
do ITR/90, observados no calculo do tributo os incentivos a que a
Recorrente tiver direito em r•laçWo ao imóvel (Lei ng 4.504/64,
na redaçab da Lei n2 6.746/79, art. 50, parágrafos 52 e 62).

E o meu voto

Salm das Sess8es, em 19 de outubro de 1993.

ANTONI	 RUENO RIBEIRO

3


